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ATA DE REGISTRO DE PRl!:ÇOS N" 00S/2023 

PROC'EDli\lENTO LI C' ITATÓRlO N" 012/2023 
PREG . .\O PRESE NCIAL P.-\RA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

O C'O~SÓRC'lO lNTERl\lll NlCIPAL DE SAÚDE DO NORTE DE MINAS -
C' IS~ORTE. ú,m scd1..' na Rod. T\ IG 202 n'' 1165 - Bairro Va k Verde I - CEP: 39.330-
l)00 - Brasil ia de i\ li nas i\ IG. inscrita sob o CNPJ n() 00.905 .312/000 1--+4, isento de 
insni,-:io est:1du:1l. neste :1to representado pelo seu Pres idente o Sr. Danilo Wagner 
\ ·eh,so. representado pek, Sr. Dclson Fernandes Antunes Junior. n.:sidentc e domiciliado 
ncst:1 cidadc ,k Br:1sifo de T\ lin::is. lknominado simplesmente de "CISNORTE". e a 
t'mpresa. resülw rc'gistrar os preços apresentado pela SCANLAB DIAGNÓSTICA 
LTD.-\ - EPP. CNPJ 06.335.227 0001-7-+. ótabdecida na Rua Paulo Nehmy. n'' 170. 
B:1irro P:11:irc Eustnquio. Belo Horizonte-MG. CEP 30730-430. a seguir denominada 
FORNECEDOR. neste ato representada pelo Sr. António Carlos Ribeiro. inscrito no CPF 
sob o número -+-+-+ .665.876-04. residente e domiciliado na Rua Jacutinga , nº 350. Padre 
Eust:.iquio. CEP 30.730-430. Belo Horizonte/MG. resolvem assinm a presente Ata, como 
especificado no seu objeto. em conformidade com o PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO N" 012/2023. na modalidade PREG.i\O PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023. do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
regido pela Lei Federal n'' 8.666/1 993 e demais normas pertinentes. mediante as cláusulas 
e 12ondições a seguir pactuadas: 

1. DO OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual locação de equipamento para a realização 
de testes de hormônios, sorologia, marcadores tumorais e imunológicos e aquisição 
de insumos e reagentes pertinentes aos exames, bem como locação de equipamento 
principal e de backup, para a realização de testes bioquímicos e imunoquímicos, e 
aquisição de insumos e reagentes pertinentes aos exames. 

Parágrafo Único - Integram esta Ata de Registro de Preços. corno se nela estivessem 
transcritos. o Tem10 de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial 
apresentada pela CONTRATADA no PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO NO) 
012/2023 . na modalidade PREGÃO PRESENCU.L POR REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2023. 

2. DA YALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de ,·alidade da Ata de Registro de Preços sern de 12 (doze) meses, contados a 
pa1iir da publicação de seu extrnto . Nos tennos do § -+" do art. 15 da Lei Federal nº 
S.666 193. durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o Consórcio não 
será obri2:ado a efetuar a aquisição, exclusi\'amente por seu intermédio, os produtos 
referidos ~na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros meios. desde que 
pem1itidos por lei , sem que de fato. caiba recurso ou indenização de qualquer esp0cie :\ 
emprl!sa detentora . 

3. DA GERÊ!'\ClA DA PRESE'.'ITE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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O ge renciamento deste instrumento caberá ao Consórcio, no seu aspecto operacional e à 

Coordenação Jurídica de Licitações, nas questões legais. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

Os itens, as especificações, unidades e os preços unitários estão registrados na tabela 

abaixo : 

LOTE 1 - EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
ITEM QTD UND 

01 MES 12 

Rod. MG 202 nº 1165 
3231-2979 
BRASÍLIA DE MINAS/MG 

ESPECIFICAÇÃO MARCA 
MODELO 

ANALI SA DOR AUTOMATICO PARA Beck man 
TESTES HORMONIOS. 1 Equ ipamento Cou ltcr 
totalmente automati zado - Realiza exames 
de honnônios, sorologia , marcadores 
tumorais e imunológicos Metodologia 
Quimiolurninescência ou 
Eletroqu irn ioluminescência Velocidade 
nominal Mínimo de até 80 testes por hora -
Capacidade de no mín imo 60 pos ições para 
amostras, com acesso continuo - Rack de 
amostras Possibilidade de uso de tubos de 5 
mL, 7 mL e I O mL e copos de amostras -
Capacidade de amiazenamento de dados 
5000 resultados de pac ientes - Drive para 
gravação de CD ou Pen Drive para backup 
de resultado - Identificação por leitores de 
códigos de barra das amostras e reagentes -
Estabi lidade dos reagentes mínima de 28 
dias a bordo - Estabilidade das curvas de 
reação mínima de 14 dias para todos os 
reagentes - Probe de aço-inox ult ra fundido 
ou ponteira de polipropileno descartáve l 
(evitar cany- over) - Interface bidirec ional -
Sistema de controle da qualidade 
com opção para utili zação das regras 
múltiplas de Westgard e alannes que 
indicam vi olação das regras inseridas 
Permitir ao usuário do 
equipamento alterar os dados do contro le, 
para inclusão de novas médias obtidas no 
desempenho analítico e comentários que se 
julguem pertinentes relativos ao 
desempenho do Controle de Qualidade -
Permitir o acompanhamento do 
processamento dos testes, controles e 
ca li bradores em tempo real, isto é, se estão 
sendo processados ou concluídos - Permitir 
gerenciamento por relatórios 
OBSERVAÇÕES - Deverá acompanhar ao 
Software do equipamento, manual em 
português, impressora a laser, tonner e no­
break Deverão ser fo rnec idos para a 
rea lização dos testes e manutenção, TODOS 
os insumos e/ou equipamentos de apoio 
todas as cubetas, calibradores, control.:s 
níveis nomia l e patológico, papel ténnico -
O equipamento deverá ser interfaceado com 
o Sistema de Informática Laboratorial 
util izado no Laboratório do CJSNORTE O 
intcrfaccamento será de responsabilidade da 
empresa cont ratuda, devendo ser n~goc iado 
a sua implantação, desenvolvimento e 
manutenção do mesmo diretamente com a 
empresa fo rnecedora ck Sistema de 
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02 TESTE 12.000 

03 TESTE 500 
04 TESTE 600 

05 TESTE 1.500 
06 TESTE 800 
07 TESTE 3600 
08 TESTE 3600 
09 TESTE 400 
10 TESTE 3000 
li TESTE 2000 
12 TESTE 1200 
13 TESTE 6000 
14 TESTE 1400 
15 TESTE 6000 
16 TESTE 1000 
I 7 TESTE 1000 
18 TESTE 1200 
19 TESTE 2400 
20 TESTE 13000 
21 TESTE 3600 
22 Tl:STE 3600 

Rod. MG 202 nº 1165 
3231-2979 
BRASÍLIA DE MINAS/MG 

ln fonrni tica La bora torial atua lmente 
implantado no Laboratório do CISNORTE 
sem nenhum ônus para o CISNORTE - A 
.1ss is1ê11cia técnica prevent iva deverá ser 

rea lizada a pan ir da instalação dos 
equipamentos cm prazo de 03 cm 03 meses 
para cada eq ui pamento A ass istênc ia 
técnica co1Tctiva deverá ser cfcLUada no 

prazo 111.iximo de 24 horas. a pani r da 
comunicação da ocorrênc i □ e cslar 

disponi"e l por 48 horas Não cont ará para 
efei to de manutenção corretiva o 
atendimento nàoprescncia l - Se a empresa 
cont ratada niio sanar os defe itos no prazo 
estipulado. a mesma deverá arca r com o 
ônus da reali zação dos exames em tempo 
hábil cm laboratório de apoio - Qualquer 
aparelho ou módu lo que apresentar defeitos 
frequentes e/ou funcionamento inadequado 
deverá ser subst it1tido imediatamente por 
outro equivalente sem nenhum ônus para a 
instituição contratante se ocorrer alto índice 
de paradas do equipamento, será 
considerado um cri tério para rompimento do 
cont rato - Também será considerado crit ério 
para rompimento do contrato reagentes que 
não ap resentarem a perfom1ance míni ma 
para garant ia da qualidade Os critéri os para 
essa avaliação serão baseados nos controles 
interno e externo da qualidade do 
Laboratório do CISNORTE - A entrega dos 
materia is será de inteira responsabilidade da 
contratada - Deverá apresentar registro no 
Ministério da Saúde dos reagentes. 
equipamentos, controles e ca libradores - As 
so lic itações de forneci mento de insumos 
serão fei tas mensalmente confo nne a 
necess idade do Laboratório O prazo máximo 
para emrega dos insumos será de 5 dias a 
pan ir da data da soli citação de fornecimento 
- O equipamento deverá ser instalado no 
Laboratório do CISNORTE e todo o 
treinamento para utili zação do equ ipamento 
deverá ser concluído no prazo máximo de 30 
dias a partir da data de Homologação do 
Pregão - O aparelho deverá apresentar um 
contador de testes para o controle imediato 
dos gastos 
25 HlDROXIVITAMfN A D. 25 
ANTI TPO. 
AUSAB ANTI HBS 
BETA HCG QUANTITATIVO 
CEA 
CMV IGG 
CMV !GM 
ESTRADIOL 
FERRITINA 
FOLATO 
FSH 
HBSAG 
HCV 
HN 4 GERAÇAO. HIV 4 GERAÇAO 

LI-! 
PROGESTE RONA 
PROLACTINA 
PSA LI VRE 
PSA TOTAL 
RU BEOLA IGG 
RUBEOLA IGM 
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licitacao@cisnorte.com.br 
MINAS GERAIS 

/ ;;tio,;~\ 

,:.l~~/ 

RS 12.40 R$ 148.800,00 
RS 10,85 RS 5.425 .00 
RS 10.50 RS 6300.00 
R$ 6,72 R$ 10.080,00 
RS 10.35 RS 8.280.00 
RS 12.60 RS 45.360.00 
RS 12,60 RS -15.360.00 
RS 6.72 RS 2.688.00 
RS 6.72 RS 20. 160.00 
RS 6.72 RS 13.440.00 
RS 6,72 RS 8.064,00 
RS 10.23 RS 61 .380,00 
RS 10,79 RS 15.106,00 
R$ 10,49 RS 62 .940,00 
RS 6,72 RS 6.720.00 
RS 6,72 RS 6.720.00 
RS 6.72 RS 8.06-l .00 
RS 11 .99 RS 28. 776.00 
RS 10.33 RS 134.290.00 ANTONIO 
RS 10,49 RS 37.764.00 CARLOS 
RS 10.49 RS 37 .764.00 RIBEI RO:4 

44665876 
04 
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~ '~ ~"" : ., + rrsTE IOllll T, Ll\ 'RE ----- - -. RS-U,5 RS -l 650.ílO 

- 2~ ITS fE l~Oll T., rn TA L RS -l ,65 RS 5.5Xíl ,OO -- ~~ ll:STE 10000 \"-l Ll\ 'Rl: RS -1.65 RS 46.5110,00 
.::t, -; TFS fE 1200 T-l TOT.-\L R$ -l .65 RS 5.5XO,OO , -

1 TEq'E 1000 TESTOSTF RON /\ RS 7.23 RS 7.2.10.00 -
RS 52.450,00 

-.::~ TFSTF 5000 TO:'\OPL -\ S~IOSE IGG R$ 10,4() 
~ 

.:>-l 1 TESTE 5000 TO:'\OPL:\ S~ IOSE IGM RS 10.49 RS 52 .-1 50.00 
_;() 1 TESTE 1000 TROPON INA RS 1-1 .990.00 

-
RS 1-1 .99 

; 1 TESTE 15000 TSII .1 GERAC' AO RS -l .<,5 RS 69. 750,00 
.~.:: TESTE lll.\\00 vrr.-,~IIN,\ Bt 2 RS 7,9Q RS 79.900.00 

RS 1. 105 .96 1.00 

~1) Valor total : R$ l . l05 .961.00 (um milhão. cento e cinco mil, novecentos e sessenta e 
um reais) . 

b) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata , 
na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previs ívei s, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda. em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração. nos 
tem10s do art. 65 , II, ''d" e§ 5º da Lei 8.666/93; 

e) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado , 
ou, ainda, quando oconer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5° da Lei 8.666/93. 
A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos 
e/ou preço de mercado; 

Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 
(u-ibutos, seguros, encargos sociais, etc.). 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis , contados da 
convocação formal, para assinanu·a da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 
2% ( dois por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado. 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua publicação. 
Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente 
será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação 
regul ar, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes. 
No caso de descumprimento (não assinatura), o Consórcio se reserva no direito de 
convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo 
este o novo detentor. 
Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres 
estabelecidos no edital. 
A minuta da Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, cstari 

di sponível no setor de licitações do Consórcio. 
Ê vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de 
Registro ele Preços . 
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Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de v1gencia da Ata de 

Registro de Preços, admitida a rev isão no caso de desequilíbrio da equação econômico­

fin anceira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no 

máx imo o repasse do percentual determinado. 

Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 

no mercado, mantendo-se a dife rença percentual apurada enh·e o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Caso o preço regi strado seja superior à média dos preços de mercado, o Consórcio 

solicitará ao fornecedor/consignatári a, mediante correspondência, redução do preço 

registrado, de fo rma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Consórcio poderá rescindir esta Ata 

e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço do 1 º (primeiro) colocado, as 

demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta Ata de Registro de 

Preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

78 iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de 

estimativa de preços. 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 
Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da 

Ata de Registro de Preços; 

Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a 

XII, XVII e XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93 ; 

Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente 

deste Registro; 
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados. 

Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de 

Preços. 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado 

a partir da última publicação. 
A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas em Edital. 
Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, pern1anecendo mantido o 

compromisso da garantia dos Materiais, anterionnente ao cancelamento. 

Caso o Consórcio não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, 

a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 

faturas , até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intern1édio de 

lavratura de termo aditi vo à Ata de Registro de Preços. 

É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do Registro de Preços para qualquer 

operação financeira sem a prévia e expressa autorização do Consórcio. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a v1gencia do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
quali fícações ex igidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

6.2 - A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer dos 

materi ais médicos do objeto contratual , caso fique impossibi litada de prestá-lo 

diretamente ou por meio da rede conveniada; 

6.3 - A Contratada se obriga a entregar na Secretaria Municipal de Educação os materiais 

médicos contratados, no prazo máximo de 05( cinco) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da ordem de compras; 

6.4 - A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais em ate dois dias para a gerência 

de Compras 

6.5 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos 

que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6.6 - Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 

seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados 

por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 

causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 

danos, com fiel observância das nmmas emanadas das autoridades competentes e das 

disposições legais vigentes; 
6.7- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 

à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento ; 

4.8- Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos materiais, e 

equipamentos ofertados, garantindo seu perfeito desempenho; 
4.9 - Todos os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12(doze) meses. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7. 1-Emitir ordem de fornecimento estabelecendo quantidade, local e demais informações 

que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 

7.2-Receber o objeto adjudicado, nos teimas, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste processo licitatório; 
7 .3-Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada 

às dependências do Órgão ou Entidade adeso ao registro; 
7.4-Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente 

com as certidões negativas do FGTS, INSS e CNDT; 
7.5-Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, confonne legislação vigente; 

7.6-Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

7.7-Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na realização de 

prestação de serviço, para imediata correção; 
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7. K-Nntifo.:m a CONTRATADA c.k qualquer irregularidad1.: encontrada no fornecim<.::nto 

do Objctll; 

8. DO PAGAMENTO 
O pagamento serú ektuadn p1.:lo contratante cm l'avor da con tratada no prazo d1.: até 30 

(1rinl:1) dias apús a aprcscnt:11,:iio da nota !iscal/ f'aturn devidamente atestada pel o fiscal cio 

contrat nntc . 
/\ Contrau1da cl everú indica r no corpo da Nota Fisca l/ fatura , desc ri ção e quantitativo cios 

serviços. 
Dever:í apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto/prestação cio serviço no ato ela 

liquidação, procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei 4.320/64, 

arr. 3'', ~ 2", 1. 
Caso co 11stataclo alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas 

a contrntncla, para as necessárias correções, com as informações que moti varam sua 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento ela data ela sua reapresentação . 

A omi ssão de qualquer despesa necessá ri a à entrega cios materiais será interpretada como 

não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 

entrega elas Propostas. 
Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 

responsa bilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento . 

O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

'· facto ri ng". 
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 
Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações, cm virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência 

contratual. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 
a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de 

Registro de Preços, no Edital e seus anexos; 
b) Quando o fornecedor/consignatárin der causa a resc isão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de l a 

XJI , XVJJ e XVJJl do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou pnrcial da Nota de Empenho decorrente 

deste Registro; 
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas; . 

10. DAS PENALIDADES ;f\,. 
O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Atf -

de Regis tro de Preços sujeita a CONTRAT/\DA, a juízo da administração, garantida a 

prév ia e ampla defesa,,) multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 
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o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, de acordo com a Lei Federal 

11° 8.666/93 , e ainda o que reza o a11igo 7º da Lei 10.520/2002 . 

A 1_nulta prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com 

o Orgào/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com 

as multas previstas. 

Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de 

empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da 

mesma, garantida a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

e) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o ce11ame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal , garantida prévia e ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Consórcio pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo 

da ação penal correspondente na forma da lei. 

Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber do Órgão/entidade adeso, 

ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para 

efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não 

sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para 

que seja inscrita na dívida ativa do /CISNORTE, podendo, ainda o Órgão/entidade 

proceder à cobrança judicial. 
Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro 

do mesmo prazo. 
Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 
As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 

A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/Entidades que fizerem adesão e o 

cancelamento e/ou suspensão pelo gestor da Ata de Registro de Preços. 

De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas 

previstas em instrumento convocatório e no contrato. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I Todas as alterações que se fi zerem necessárias serão registradas por intem1édio de 

lavratura de Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital 

de Pregão Presencial por Registro de Preços nº. 003/2023 e seus anexos e as propostas 

das classificadas. 
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111 1~ \'edadD caucionar ou utilizar esta Ata deco rrente do presente reg i~tro para qua lquer 
opcraçJo ti nanccirn , sem prév ia e expressa autorização do órgão competente da 
admi nistraçào. 
IV Toda a documentação apresentada neste instrumento, bem como obrigações 
indicadas no instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento ou obrigação e 
se omita cm outro será considerado especificado e válido, estando esta Ata de 
Registro de Preços vinculada ao Edital 005/2023 e ao termo de referência. 
13. DO FORO 
As partes contratantes elegem o foro da comarca de Brasília de Minas/MG como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 
administrati va, renunciando a qualquer outro, por mais pri vilegiado que seja. 

Brasília de Minas/MG, 08 de maio de 2023 . 

PELO CONTRATANTE: Deis ernand,.s ~ J n;or. 
ff tor E ecuti~:t CISNORTE. 

ANTONIO CARLOS Arnnado e fo,mad ;g;tal po, 
ANTONI CARLOS 

RI BEi RO:44466587 RIBEIR0:44466587604 

604 
~;d: .: 2023.05.08 16:58:0 1 

PELA CONTRATADA: Antônio Carlos Ribeiro 
p/ Scanlab Diagnóstica Ltda - EPP. 

TESTEMUNHAS: 

NOME: cQm-o ,::ru'f':Q lt m rill-- l l lR.~"' Q 
J 

CPF: j<1Q . 1o)q .'.";C,c:, -Q \ 

NOM E: :&:m0tJ,,e),, ~.n.o 1 rt,Q, 1 élcn 5n·J~:-Q 

crF: ~ )J '~o 4 o ~6'- o~ 
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